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	 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 009, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.




AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Mantém o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 116/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 2.008, de 5 de dezembro de 2022.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 38, II, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica mantido o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 116/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 2.008, de 5 de dezembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a considerar o Agente de Educação Infantil como Professor, conforme a Lei Ordinária Estadual nº 11.821, de 28 de junho de 2022.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Comissões, em 12 de dezembro de 2022.
VER. JOAQUIM EQUIP - Presidente

VER. JORGE ITAMAR RODRIGUES - Vice-Presidente

VER. BEITO MACHADINHO - Membro 

      JUSTIFICATIVA

Foi encaminhado a esta Comissão o Veto Parcial aposto  ao  Projeto de Lei nº 116/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 2.008, de 5 de dezembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a considerar o Agente de Educação Infantil como Professor, conforme a Lei Ordinária Estadual nº 11.821, de 28 de junho de 2022.
O projeto de Lei nº 116/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, protocolado sob o regime urgência especial, tem como objetivo considerar o agente de educação infantil como professor, conforme lei ordinária estadual nº 11.821, de 28 de junho de 2022.

Fora realizada devido parecer da assessoria desta casa, na qual restou favorável, bem como das Comissões aqui estabelecidas, a saber, Legislação, Justiça e Redação Final (na qual fora proposto emenda), Educação e Saúde, bem como a Comissão de Finanças e Orçamento.

Ocorre, que as fls. 27/30, fora juntado veto parcial ao referido Projeto de Lei.

No dossiê do Veto consta a respectiva mensagem de Veto, de autoria do Poder Executivo. 

De início, ressaltamos que o Poder Executivo tem legitimidade para vetar proposição de lei.

Sabe-se que o veto é o ato pelo qual o prefeito expressa sua discordância em relação a uma proposição de lei, por considerá-la inconstitucional ou contrária ao interesse público. 

O veto pode ser total, quando se discorda de toda a proposição (como no caso em apreço), ou parcial, quando se discorda apenas de parte da proposição.

O veto ora proposto, fora emitido pelo próprio autor, a saber o Poder Executivo Municipal, na qual justifica o que segue:

“Verifica-se que a emenda modificativa realizada no Projeto de Lei Ordinária nº 116/2022 pela Câmara Municipal de Vereadores criou o cargo de Professor de Educação Infantil, o qual não está previsto na Lei Ordinária Municipal nº 2.084, de 23 de dezembro de 2019.”
Ainda, “ De forma didática, refere-se que havendo a manutenção do veto do Projeto de Lei 116/2022, o que espera desta Casa Legislativa, a redação original anteriormente proposta não existirá mais, sendo neste caso prejudicado a propositura da Lei, em virtude da perda superveniente do objeto principal.”

Com base no exposto, ainda pela justificativa quanto ao veto parcial pelo prefeito municipal, conclui-se, portanto, que por tais motivos, o parecer é FAVORÁVEL ao veto.
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